PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVAIPORA

PLL 8/2013

PROJETO DE LEI N° 8/2013 - Poder Legislativo

Autoriza o  Executivo Municival a instalar cémeras de
monitoramento de Seguranga nas vias publicas municipais e -
cercanias e da outras providéncias.

A Cémara Municipal de Ivaipord, Estado do Parana, aprovou e Eu, Prefeito’ Municipal VETO
PARCIALMENTE a seguinte Le: : ‘

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a instalar cameras de monitoramento para reforcar
0 sistema de seguranca nas vias publicas e cercanias deste Municipio. :

§ 1° Os equipamentos de monitoramento eletrénico e de Seguranga que dispde o caput deste
artigo se destinam exclusivamente & preservagédo da seguranga do local alvo do monitoramento, a
prevengao de furtos, roubos, atos de vandalismo, depredagéo, violéncia e outros que ponham em risco
a seguranga dos municipes, bem como ags respectivos visitantes a cidade. )

: § 2° As Vias Publicas e cercanias a serem contempladas com as cameras de monitoramento
serdo definidas pelo Departamento Municipal competente em conjunto com & Policia Militar do Parana,
apos anélise de viabilidade técnica feita especialmente para este fim. \ \

§ 3° A instalagéo do equipamento citado no “caput” consideraré proporcionalmente o nimero de
ocorréncias policiais registradas nos locais, bem como as suas caracteristicas territoriais, respeitando

~ as normas técnicas exigidas, :

Art. 2°  Os locais onde se registram os indices mais altos de violéncia terdo prioridade na
implantagéo do equipamento. ;

Art. 3° Néo serdo alvo de monitoramento os locais de acesso restrito,
Art. 4° Para efeito desta Lej considera-se:

I - Locais de acesso restrito aquele em que o acesso destina-se a pessoa determinada, como
residéncia e escritorio; :

Il - Locais de acesso publico aquele em que é livre o acesso de qualquer pessoa,
indistintamente, como estabelecimento comercial e vias publicas.

Art. 5° As cédmeras de seguranga apresentardo recursos de gravagéo de imagens.
Art. 6°  Fica proibida a exibicéo a terceiros de imagem produzida, salvo para atender a

requisi¢éo de autoridade policial oy Judicial, com o fim de investigagao.
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At 7m0 Poder Executivo fixara, por meio de Decreto, as demais normas visando a
implementagéo e regulamentagéo da presente Lei, no prazo de 90 (trinta) dias, contados da data de
sua publicagéo. VETADO* '

Art. 8° Esta lei entra \em vigor na data de sua publicagéo.

Pago Municipal “Prefeito Adail Bo}(’var Rother”, Gapinefe do Prefeito, aos vinte e dez dias do més
de setembro do ano de dois mil e treze (10/9/201 3).
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A Sua Execeléncia o Senhor Presidente, !
Senhores Vereadores, o

Essa douta Camara de Vereadores aprovou e submete, &
sangéo deste Executivo, o Projeto de Lei 8/2013, o qual autoriza o Execut_fvo Municipal a instalar
cameras de monitéramento de seguranga nas vias publicas municipéis e cercanias e dé outras
providéncias.

Com devido respeito, a fim de evitar futuras irreqularidades

vinculadas ao cumprfmento do presente diploma, decido VETA-LO PARC!ALMM em razéo de que
esta Municipalidade néo dispde de org:amento'prew'sto. para a realizagéo do objeto proposto pela
segufnte‘Lei, tornando-se uma Iegfs!ag’éo em vigéﬁcia, €, que nao possua possibilidade de aplicagéo.

Todavia, fnfo‘rmamos. que em momento oportuno, esta
Mur;fcfpaﬁdade traré o referido tema para debate e adequagao ﬁhanceira.

Por derradeiro, aproveito o ensejo para reiterar os mais sinceros

 protestos de respeito e aprego.
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